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CONSULTORIA – ESPECIALISTA SÉNIOR DE MÉDIA E COMUNICAÇÃO CLIMÁTICA
	Projecto:
	DigiMoz - Criando as bases para a transformação digital em Moçambique  

	Financiador:
	EU 

	Organização:
	Midia Lab (Consórcio Fundação Aga Khan, Midia Lab e MISA)

	Consultor(a):
	

	Duração:
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1. CONTEXTO
Moçambique encontra-se numa fase progressiva de transformação digital, com o Governo a priorizar a digitalização dos serviços públicos e a expansão do acesso às tecnologias de informação e comunicação. Contudo, persistem desigualdades significativas no acesso digital, sobretudo entre populações vulneráveis, jovens, mulheres, comunidades rurais e Pessoas com Deficiência (PcD).

Actualmente, apenas uma pequena parcela da população possui acesso regular à internet, sendo os custos de conectividade ainda elevados face ao rendimento médio nacional. Paralelamente, o crescimento acelerado do uso das redes sociais tem sido acompanhado pelo aumento da desinformação, manipulação de conteúdos digitais, discurso de ódio e disseminação de informações falsas, particularmente em períodos eleitorais e contextos de tensão social.

As organizações da sociedade civil, rádios comunitárias e actores locais enfrentam igualmente limitações significativas em termos de literacia digital, capacidade técnica e produção de conteúdos acessíveis e verificáveis, reduzindo o potencial das plataformas digitais como instrumentos de participação cívica, inclusão social e promoção dos direitos digitais.
Neste contexto, o projecto DigiMoz surge como uma iniciativa estratégica de promoção da cidadania digital inclusiva, implementada pela AKF, Mídia Lab e MISA, com intervenções nas províncias de Maputo, Nampula e Pemba.
O projecto visa fortalecer capacidades digitais, ampliar o acesso à informação pública, promover literacia digital, combater a desinformação e estimular mecanismos de participação cívica através de formações, campanhas públicas, criação de Pontos DigiMoz e iniciativas comunitárias de comunicação.
Para garantir qualidade técnica, rigor editorial, fortalecimento do engajamento comunitário e efectiva implementação das actividades de fact-checking e cidadania digital, o consórcio pretende contratar um(a) Especialista em Fact-Checking, Cidadania Digital e Engajamento Comunitário.

2. OBJECTIVO GERAL DA CONSULTORIA
Prestar assistência técnica especializada ao consórcio DigiMoz na formação de jornalistas, radialistas comunitários, comunicadores e comunidades em fact-checking, literacia digital e cidadania digital, assegurando simultaneamente acompanhamento técnico das actividades de campo, fortalecimento do engajamento comunitário, supervisão das rádios comunitárias parceiras e garantia de qualidade editorial dos conteúdos produzidos no âmbito do projecto.

3. OBJECTIVOS ESPECÍFICOS
O/A Consultor/a deverá:
· Fortalecer capacidades técnicas de jornalistas, comunicadores e radialistas comunitários em verificação de factos, combate à desinformação e cidadania digital;
· Apoiar processos de literacia mediática e uso responsável das plataformas digitais;
· Promover o engajamento comunitário e participação cívica nas iniciativas do projecto;
· Monitorar e acompanhar a implementação das actividades de campo e iniciativas comunitárias;
· Apoiar tecnicamente rádios comunitárias parceiras na produção de conteúdos relacionados com direitos digitais e inclusão digital;
· Garantir qualidade editorial, precisão técnica e adequação contextual dos conteúdos audiovisuais produzidos no âmbito do projecto;
· Fortalecer mecanismos comunitários de combate à desinformação e promoção da participação digital inclusiva.

4. PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES E TAREFAS
     4.1. Formação em Fact-Checking e Cidadania Digital
· Conceber, adaptar e facilitar formações práticas para jornalistas, estudantes de jornalismo, comunicadores e radialistas comunitários;
· Desenvolver conteúdos formativos sobre:
a) verificação de factos;
b) combate à desinformação;
c) literacia mediática;
d) cidadania digital;
e) segurança digital;
f) uso responsável das redes sociais;
· Adaptar metodologias formativas ao contexto moçambicano e aos diferentes níveis de literacia digital;
· Promover utilização de ferramentas digitais acessíveis para monitoria, verificação e validação de conteúdos;
· Garantir que os participantes adquiram competências práticas para identificar, investigar, verificar e desmentir informações falsas.

4.2. Monitoramento das Actividades de Campo
· Realizar acompanhamento técnico das actividades implementadas nas províncias-alvo;
· Participar em missões de campo para monitoria das Caravanas da Cidadania Digital e Pontos DigiMoz;
· Recolher dados qualitativos e quantitativos sobre desempenho das actividades;
· Produzir relatórios de acompanhamento baseados em evidências;
· Identificar desafios operacionais e propor medidas correctivas em coordenação com o consórcio;
· Apoiar processos de documentação de boas práticas e histórias de impacto.

4.3. Engajamento Comunitário e Mobilização Social
· Facilitar processos de diálogo comunitário sobre direitos digitais, inclusão digital e cidadania online;
· Mobilizar jovens, líderes comunitários, organizações locais e grupos vulneráveis para participação nas actividades do projecto;
· Apoiar campanhas públicas de sensibilização sobre combate à desinformação e uso seguro das plataformas digitais;
· Promover mecanismos participativos entre comunidades, rádios comunitárias e actores institucionais;
· Garantir integração de abordagens inclusivas e acessíveis nas actividades de mobilização comunitária.

4.4. Supervisão e Acompanhamento das Rádios Comunitárias
· Estabelecer relações técnicas de trabalho com rádios comunitárias parceiras;
· Apoiar produção e difusão de conteúdos sobre cidadania digital, direitos digitais e fact-checking;
· Acompanhar qualidade editorial dos conteúdos produzidos;
· Fornecer mentoria técnica às equipas comunitárias de comunicação;
· Apoiar fortalecimento dos Pontos DigiMoz e espaços multimédia comunitários;
· Avaliar o impacto das rádios comunitárias na promoção da inclusão digital e redução da desinformação.

4.5. Qualidade Editorial e Produção de Conteúdos
· Rever e validar conteúdos audiovisuais produzidos no âmbito do projecto;
· Garantir precisão factual, qualidade editorial e adequação ética dos materiais;
· Apoiar desenvolvimento de narrativas acessíveis e inclusivas;
· Assegurar alinhamento dos conteúdos com os objectivos estratégicos do projecto.

5. RESULTADOS ESPERADOS
Resultado 1: Reforçar as capacidades da Sociedade Civil para promover o uso de meios digitais, através de formações personalizadas, apoio técnico e subvenções para replicar os Pontos DigiMoz.

Resultado 2: Aumentar o acesso do cidadão às soluções digitais disponíveis, mediante formação em literacia digital, empreendedorismo, Caravanas da Cidadania Digital e campanhas de sensibilização.

Resultado 3: Aumentar o diálogo entre cidadãos, Governo e Parlamento, por meio de acções de advocacia para uma lei robusta de protecção de dados, webinars temáticos e canais permanentes de participação cívica.

6. DURAÇÃO E CONDIÇÕES
· Consultoria com regime misto (trabalho de escritório e deslocações frequentes às províncias-alvo);
· A Consultoria terá a duração de 24 meses.
7. PERFIL DO/A CONSULTOR/A 
Qualificações Académicas
· Licenciatura em Comunicação, Jornalismo, Ciências Sociais, Estudos Ambientais, Desenvolvimento Sustentável ou áreas afins;
· Mestrado em Comunicação para Desenvolvimento, Estudos Climáticos, Políticas Públicas, Mídia ou áreas relacionadas constitui vantagem. 

Experiência Profissional
· Mínimo de 7 anos de experiência profissional em comunicação estratégica, jornalismo, produção multimédia ou gestão editorial;
· Experiência comprovada em formação de jornalistas ou comunicadores nas áreas de fact‑checking, cidadania digital; 
· Conhecimento do panorama mediático moçambicano, em particular das rádios comunitárias;
· Capacidade de realizar monitoramento de campo e produzir relatórios claros com base em evidências;
· Habilidades de facilitação comunitária e sensibilidade para trabalhar com jovens, pessoas com deficiência e grupos vulneráveis;
· Domínio de ferramentas digitais de verificação de factos e de comunicação;
· Experiência em facilitação de formações e processos de mentoria;
· Experiência em projectos financiados por doadores internacionais será considerada vantagem. 

Competências Técnicas e Requisitos Adicionais 
· Elevada capacidade de análise, escrita e revisão editorial;
· Conhecimento aprofundado do contexto mediático e climático moçambicano;
· Sensibilidade para inclusão social, género e direitos das Pessoas com Deficiência;
· Capacidade de trabalhar em ambientes multiculturais e equipas multidisciplinares;
· Excelente capacidade de comunicação em Português;
· Conhecimento de línguas locais constitui vantagem;
· Domínio de ferramentas digitais de verificação de factos e comunicação;
· Disponibilidade para deslocações frequentes às províncias-alvo.

8. MODALIDADE DE TRABALHO
· Consultoria híbrida, combinando trabalho remoto e presencial;
· Participação regular em reuniões de coordenação e sessões editoriais;
· Missões de campo para acompanhamento técnico, formações e consultas comunitárias;
· Coordenação contínua com parceiros institucionais e equipa do projecto.

9. SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO 
O/A Consultor/a reportará ao Gestor do Projecto, trabalhando em estreita coordenação com o consórcio implementador e demais parceiros institucionais envolvidos na implementação do DigiMoz.

10. CONDIÇÕES FINANCEIRAS
Os honorários e modalidades de pagamento serão definidos em conformidade com as políticas internas das organizações implementadoras e directrizes do financiador.
As despesas relacionadas com deslocações, alojamento e actividades de campo previamente aprovadas serão cobertas pelo projecto, de acordo com os procedimentos administrativos aplicáveis.
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